LEI N° 2573 DE 22 DE MARÇO DE 2006.

    ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI 2550 DE 18 DE AGOSTO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI


Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 2º, da Lei nº 2550, de 18 de Agosto de 2005, que nomeia os integrantes do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º - O CONDEMA é constituído por representantes do Município e das seguintes entidades existentes ou que por ventura vierem a existir neste Município:

I - Representantes do Município:

a) Secretaria Municipal da Fazenda

b) Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

c) Secretaria Municipal Urbana de Viação e Serviços

d) Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

e) Secretaria Municipal de Educação

f) Secretaria Municipal do Interior e de Obras Públicas

g) Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Habitação

h) Departamento/Seção do Meio Ambiente

II - Representantes das Entidades:

a) EMATER/ASCAR

b) Sindicato dos Trabalhadores Rurais

c) Associações de Moradores do Bairro Santo Inácio

d) Associação de Moradores do Bairro Estação

e) Associação de Moradores do Bairro Vila Nova

i) Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável

j) Associação Hídrica Rural de Linha Bonita Alta

k) Associação Comunitária São Felipe

l) Associação dos Universitários de Salvador do Sul

m) Câmara de Diretores Lojistas - CDL

Parágrafo 1º - Os suplentes dos representantes do Município serão seus substitutos nos respectivos cargos.

Parágrafo 2º - As entidades com representação no CONDEMA indicam seus representantes e o respectivo suplente, que serão nomeados pelo Prefeito.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de março de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

       LAUDIR INÁCIO RAUBER

Secretário Municipal da Administração

